
RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

 CONCORRÊNCIA Nº 063/2021
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma e adequação dos ginásios Perácio
Bernardo e Ivo Varela a fim de atender às normas vigentes de acessibilidade.
 
Recebido em 06 de abril de 2021, às 17h12min.
Questionamento:  "A CONCORRÊNCIA 063/2021 tem base de orçamento SINAPI 10/2020. Em
decorrência dos aumentos que ocorreram no ano de 2020 e ainda continuam no decorrer de 2021,
informamos a necessidade de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO para a base SINAPI
vigente no ato da assinatura do contrato com a empresa vencedora. Gostaríamos de confirmar esse
processo, que é necessário para adequar os preços licitados para os aumentos extraordinários de
preços de mercado devido a PANDEMIA. "
Resposta: Foi realizada a atualização dos orçamentos em questão, conforme errata SEI Nº
0010615585/2021 - SAP.UPR, publicada em 01 de outubro de 2021.

 
Recebido em 20 de abril de 2021, às 14h37min.
Questionamento: "Referente a planilha orçamentaria da Licitação Concorrência 063/2021, solicito a
revisão da composição própia referencia CP 131200171179, CP 131191270774, CP 131200877112,
CP 131201281257, CP131201281358, pois as mesmas estão em desacordo com a tabela sinapi, os
valores dos serviços de servente, pedreiro, eletricista e auxiliar de eletricista com encargos não estão
correspondendo aos valores do sinapi, assim a dimensão dos insumos não corresponde a dimensao do
serviços (exemplo caixa sifonada 150mmm a composição pede anel de 75mm)"
Resposta: As composições próprias e os valores dos serviços dos profissionais foram revisados e corrigidos,
conforme errata SEI Nº 0010615585 /2021 - SAP.UPR, publicada em 01 de outubro de 2021.
 

Thiago Roberto Pereira
Presidente da Comissão de Licitação - Portaria nº 275/2021

Documento assinado eletronicamente por Thiago Roberto Pereira, Servidor(a)
Público(a), em 01/10/2021, às 08:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0010616052 e o código CRC C163B83E.
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